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Resultados dos julgamentos por votação unânime dos 
processos apregoados no início da sessão, de acordo com o voto 
do Relator. 
 
1.​ PROCESSO Nº 0600049-52.2026.6.26.0000 
​ ORIGEM: SANTANA DE PARNAÍBA/SP 
​ RELATOR: REGIS DE CASTILHO .......... VOTO 2964 
​ CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL 
​ ASSUNTO: CAPTAÇÃO OU GASTO ILÍCITO DE RECURSOS FINANCEIROS DE 

CAMPANHA ELEITORAL 
​ (POLO ATIVO): IMPETRANTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD - 

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA 
​ ADVOGADO(S): EDU EDER DE CARVALHO, CAIO VITOR RIBEIRO BARBOSA 
​ (POLO PASSIVO): IMPETRADO: MM. JUIZ(A) DA 428ª ZONAL ELEITORAL DE 

SANTANA DE PARNAÍBA 
VOTO DO RELATOR:  Concede-se a segurança para, confirmada a liminar, 
determinar o regular e imediato prosseguimento da Representação nº 
0600001-07.2025.6.26.0428 nos seus ulteriores termos. 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
2.​ PROCESSO Nº 0600065-39.2022.6.26.0002 
​ ORIGEM: SÃO PAULO/SP 
​ RELATOR: CLAUDIO LANGROIVA PEREIRA .......... VOTO 1702 
​ REVISOR: MAIRAN MAIA JÚNIOR 
​ CLASSE: RECURSO CRIMINAL ELEITORAL 
​ ASSUNTO: VIOLÊNCIA POLÍTICA DE GÊNERO (ART. 326-B DO CÓDIGO 

ELEITORAL) 
​ (POLO ATIVO): RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
​ (POLO PASSIVO): RECORRIDO: WILLIAM MAZA DOS SANTOS 

VOTO DO RELATOR:  NEGO PROVIMENTO ao recurso. 
 

 
3.​ PROCESSO Nº 0600463-62.2020.6.26.0161 
​ ORIGEM: LENÇÓIS PAULISTA/SP 
​ RELATOR: MAIRAN MAIA JÚNIOR .......... VOTO 344 
​ CLASSE: RECURSO ELEITORAL 
​ ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE CANDIDATO 
​ (POLO ATIVO): RECORRENTE: CELSO ANGELO MAZZINI 
​ ADVOGADO(S): DIEGO DA CUNHA GOMES 
​ (POLO PASSIVO): RECORRIDA: JUSTIÇA ELEITORAL 

VOTO DO RELATOR: DOU PROVIMENTO ao recurso para aprovar com ressalvas 
as contas de CELSO ANGELO MAZZINI, relativas à campanha eleitoral de 2020, 
nos termos do art. 74, inciso II, da Resolução TSE nº 23.607/2019, afastando-se 
a determinação de recolhimento aplicada na sentença. Declara voto a Juíza 
Danyelle Galvão. 
 

 
 
13.​ PROCESSO Nº 0601311-64.2020.6.26.0059 
​ ORIGEM: ITU/SP 
​ RELATOR: MAIRAN MAIA JÚNIOR .......... VOTO 253 
​ CLASSE: RECURSO ELEITORAL 
​ ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE CANDIDATO 
​ (POLO ATIVO): RECORRENTE: JOICE VIVIANE MARTINS MACHADO 
​ ADVOGADO(S): TIAGO VERISSIMO DE MENESES 
​ (POLO PASSIVO): RECORRIDA: JUSTIÇA ELEITORAL 

VOTO DO RELATOR: DOU PROVIMENTO ao recurso, para aprovar as contas com 
ressalvas, nos termos do artigo 74, inciso II, da TSE 23.607/2019, e afastar a 
determinação de recolhimento arbitrada na sentença.  

 


